
 

 

~ CB·C COMITÊ BRASILEIRO 
DE(LUBES 

l::X 11 V\ 1 O lJü 11::1 { MO lJI:: l::XI:: UÇAO 

rsricIr Terno ele rxf.'cJçàc n~ 7;,;;:019 ORJrTO Ce ebraçào do Terrnc de 

:.xecu~'.io nº 22/2819, firrr.ico entre o ~oni:ê cl·asileiro de ULbe, e o M.i~ke·1zie 

-spo·t~i Cl1,b0, con vistas a "Atuali?açàc e rrod~irninç,30 dcs parques 2sportivcs 

q Je e Mackenzie l::sporte li J b e dispo ·1 b il iza a os atletas ern fo r·na ça o, na fo ·rna 

do rrograrra 8e Fcrnacào de Atletas elo CRC" VAI OR R$ 7.3-18.1190,86 (deis 

nilhües. trezentos e quare·1tü e o·to nl quatrocentos e noventa re,i's e citenta e 

seis cer:avos) VICiêNCIA 12 (doze) meses após o recebirrent:-i da :)r:-:em de ln'rio 

pelo CLUBE. ASSINATUf{A 12/07/2019. PROCESSO 200.0C'34.21/2019. 

rUNDAM [NTO NORMATIVO A.rt. , L co Regulamen::-i de Descer:raliza~ão de 

-!C'CU'SO~, - R[:R 

=mil. elo i~rr 1?/07/?Q19. 


